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Os embarques dos estudan-
tes da rede estadual de 
ensino que farão intercâm-

bio pela quarta fase do programa 
Ganhando o Mundo, do Governo 
do Paraná, começaram nesta 
sexta-feira (12). Ao todo, mil alunos 
viajarão a cinco países diferentes 
ao longo de 2024 nesta edição 
do programa. O primeiro grupo, 
composto por 28 alunos, decolou 
do Aeroporto Afonso Pena, em São 
José dos Pinhais, com destino à 
Inglaterra. Nas próximas semanas, 
outros estudantes também viajam 
rumo aos Estados Unidos, Nova 
Zelândia, Austrália e Canadá.

Os adolescentes fi carão um se-
mestre letivo nos países de destino, 
estudando e conhecendo a cultura 
local. Além de aprender uma nova 
língua, os estudantes viajam com o 
objetivo de compartilhar a experiên-
cia cultural de viver em outro país 
com os colegas quando retornarem 
para suas escolas de origem.

“A intenção do programa, ide-
alizado pelo governador Ratinho 
Junior, é que estes adolescentes 
tenham uma imersão acadêmica 
e cultural para que, no retorno, 
disseminem este aprendizado com 
os outros estudantes. Assim, toda a 
rede é impactada pela experiência 
destes mil alunos”, afi rmou o coor-
denador do programa Ganhando o 
Mundo na Secretaria da Educação, 
Marlon de Campos Mateus.

Na sala de embarque para a 
viagem do primeiro grupo de alu-
nos intercambistas, a expectativa 
tomava conta dos 28 adolescen-
tes. Ana Luiza Marioti Nunes, de 15 
anos, moradora de Realeza, no Su-
doeste do Paraná, está no grupo. 

Estudantes do Paraná começam a 
embarcar para intercâmbios de 2024

GANHANDO O MUNDO

Desde que recebeu a notícia que 
tinha sido uma das selecionadas 
para o programa, ela vem tentando 
controlar a ansiedade pesquisando 
sobre o destino dela, a cidade de 
Canterbury.

"Sempre foi um sonho fazer 
um intercâmbio. Eu fi quei muito 
feliz quando vi que havia sido 
classifi cada. Então eu pesquisei 
muito sobre a cidade e já estou em 
contato com a família que vai me 
acolher", contou.

Para muitos alunos, o inter-
câmbio pelo Ganhando o Mundo 
vai proporcionar a primeira viagem 
internacional da vida. É o caso 
de Danilo de Souza Bastos, que 
tem 15 anos e estuda no Colégio 
Estadual Colônia Murici, em São 
José dos Pinhais, na Região Me-
tropolitana de Curitiba. Ele contou 
que esta é sua primeira grande 
viagem. O destino do estudante 
será Salisbury, cidade conhecida 
pela histórica formação de rochas 
Stonehenge.

"Minha expectativa para esse 
período é absorver a cultura de 
outro país. Uma experiência que 
eu nunca teria se não fosse o 
programa do Governo do Estado. 
Acho que isso vai me ajudar muito 
no futuro", disse.

PROGRAMA COLETIVO – Os 
alunos contaram que a alegria 
de terem sido selecionados para 
o intercâmbio foi compartilhada 
com colegas de escola. Como 
parte do objetivo do programa, 
eles devem dividir e disseminar 
as experiências e conhecimentos 
com os demais.

Melissa Poplade, também de 
São José dos Pinhais, disse que os 

amigos de escola fi caram tão feli-
zes quanto ela quando souberam 
que ela viajaria para a Inglaterra. 
“Eles sabiam que meu sonho era 
fazer um intercâmbio como este e 
fi caram muito felizes por mim. Com 
certeza na volta, com a ajuda dos 
meus professores, eu vou compar-
tilhar esta experiência com todos 
eles”, afi rmou.

A estudante Valentina Bohler 
Piccoli, de Santa Izabel do Oeste, 
contou que se prepara há meses 
para a viagem, mas também para 
o momento em que vai dividir o 
conhecimento adquirido com os 
colegas. “Estou pesquisando muito 
sobre o que representa um inter-
câmbio, sobre como é a vida na 
Inglaterra. Venho me preparando 
para isso e para, depois, dividir 
com todos da escola”, contou a 
adolescente, que passará cinco 
meses em Bournemouth. 

GANHANDO O MUNDO – Mais 

de 12 mil alunos se inscreveram 
para esta fase do programa. Para 
concorrer a uma vaga, os ado-
lescentes precisavam ter média 
superior a 7 e frequência acima 
de 85%. Já a classifi cação para o 
intercâmbio considerou três itens: 
a nota padronizada obtida pelo 
estudante na Prova Paraná Mais, 
o número de certifi cados obtidos 
pelo estudante na plataforma 
Inglês Paraná e os certifi cados de 
participação como Aluno Monitor.

Ao todo, R$ 81,2 milhões serão 
investidos pela Secretaria de Educa-
ção nesta etapa para cobertura de 
todos os custos do intercâmbio. Isso 
inclui os gastos com alimentação, 
hospedagem, transporte, emissão 
de vistos e passaportes, passa-
gens aéreas e terrestres, exames 
médicos, vacinas, seguro-viagem 
e de saúde, taxa de matrícula, 
mensalidade da escola no exterior, 
material didático, uniforme, tradu-

ção juramentada da documentação 
escolar e reuniões de orientação. 
Os alunos também recebem um 
auxílio de R$ 800,00 mensais no 
período do intercâmbio.

Com mil alunos selecionados, 
esta é a maior edição da iniciativa, 
que foi criada em 2022. Ao todo, 
400 estudantes farão o intercâm-
bio no Canadá, 250 na Austrália, 
250 na Nova Zelândia, 50 nos 

Estados Unidos e 50 na Inglaterra.
Nas fases anteriores do pro-

grama, 100 estudantes passaram 
o primeiro semestre letivo no Ca-
nadá e outros 100 foram estudar 
na Nova Zelândia no segundo se-
mestre. No segundo semestre de 
2023, 40 alunos da rede estadual 
viajaram para a França para um 
intercâmbio de seis meses. Foto: 
Roberto Dziura Jr/AEN

O Instituto Água e Terra (IAT) 
começou a instalar máquinas 
recicladoras de garrafas no 
Litoral. A ação integra o eixo de 
sustentabilidade da temporada 
do Verão Maior Paraná 2023-
2024. O primeiro equipamento, 
para decomposição de frascos 
de vidro, entrou em funcio-
namento na sexta-feira (12), 
durante apresentação da dupla 
sertaneja Hugo e Guilherme, 
na arena de shows instalada 
pelo Governo do Estado em 
Matinhos.

Ao todo, o IAT vai disponi-
bilizar 24 máquinas, sendo 12 
para reciclagem de garrafas 
de plástico (pet) e 12 para re-
ciclagem de garrafas em vidro. 
Cada um dos sete municípios 
da região vai receber ao menos 
um par – Guaratuba (1), Mati-
nhos (2), Pontal do Paraná (3), 
Ilha do Mel (2), Paranaguá (1), 
Morretes (1), Guaraqueçaba 
(1) e Antonina (1). Eles serão 
instalados nas próximas sema-
nas conforme cronograma de 
entrega da empresa fabricante 
do equipamento. O investimen-
to total é de R$ 1,2 milhão - R$ 
50 mil por máquina.

As máquinas precisam de 
apenas três segundos para 
transformar as garrafas de 
vidro em areia. Tempo seme-
lhante para a decomposição 
do plástico (sem a tampas no 
caso dos vasilhames de refrige-
rante), que retorna ao mercado 
como uma nova embalagem.

Diretor-presidente do IAT, 
Everton Souza destaca que 
todo o material originado pe-
los equipamentos será doado 
integralmente para a associa-
ções de coletores instaladas 
no Litoral. São esses grupos 
que fi carão responsáveis pela 
coleta no local e pelo transpor-
te dos resíduos até os galpões 
de reciclagem. Segundo ele, o 
conteúdo pode ser reaproveita-
do de diferentes formas, como 
em peças de artesanato, insu-
mo para a construção civil ou 

Nova tecnologia: Estado começa a instalar 
máquinas para reciclar garrafas no Litoral

retornando à cadeia produtiva 
por meio de novas embalagens.

“Essa é uma iniciativa muito 
importante para a gestão de re-
síduos no Litoral já que, a partir 
do momento que essas máqui-
nas trabalham para reduzir o 
volume de vidro e de garrafas 
pet, elas agregam valor ao resí-
duo, benefi ciando diretamente 
quem trabalha com a coleta de 
materiais recicláveis”, afi rma 
ele. “São 12 pares que serão 
instalados em todo o Litoral, em 
um processo bastante signifi ca-
tivo para a qualidade ambiental 
do Paraná”, acrescenta Souza.

Ele lembra que, após o fi m 
da temporada de verão, todas 
as máquinas serão doadas 
para os respectivos municípios, 
permitindo às prefeituras locais 
darem continuidade durante o 
ano todo à ação de sustentabi-
lidade. “O governador Ratinho 
Junior quer que as pessoas 
usem o Litoral durante o ano in-
teiro, por isso implementamos 
políticas que possam ser pere-
nes, benefi ciando as cidades, 
os moradores e turistas em 
todos os momentos”, ressalta 
o diretor-presidente do órgão 
ambiental do Paraná.

ECONOMIA CIRCULAR – A 
designer e artista vidreira, 

Desiree Sessegolo, de Curiti-
ba, estava encantada com a 
tecnologia. No sábado (13), ela 
deu um tempinho no passeio 
pela orla de Matinhos para en-
tender melhor a dinâmica. Viu, 
conversou e pediu explicações 
sobre a operação que, segundo 
ela, tem capacidade para trans-
formar defi nitivamente o setor.

“Essa máquina é fantástica. 
Ao triturar, ela acaba com o 
problema logístico do vidro, que 
por ser muito pesado, encare-
ce a reciclagem. Agora, tenho 
certeza de que muitos vidros 

voltarão à indústria para serem 
reaproveitados, garantindo a 
circularidade do produto”, diz.

MAIS LIMPEZA – O investi-
mento por parte do Governo do 
Estado apenas em sustentabi-
lidade é de aproximadamente 
R$ 27,5 milhões. A maior parte 
do orçamento, na ordem de R$ 
26,3 milhões, foi repassado 
pelo IAT aos sete municípios do 
Litoral para intensifi car ações de 
coleta, transporte e destinação 
fi nal de resíduos sólidos, desas-
soreamento e limpeza dos ca-
nais, além de outras atividades 

relacionadas ao órgão, como 
a fi scalização, licenciamento e 
educação ambiental.

O recurso permitiu também 
aos municípios instalarem 
biodigestores (equipamento 
usado para o processamento 
de matéria orgânica como fezes 
e urina) para evitar a possível 
contaminação gerada pelos 
banheiros químicos.

VERÃO MAIOR PARANÁ – O 
Verão Maior Paraná reúne uma 
série de ações voltadas aos 

veranistas e moradores dos 
municípios do Litoral, além de 
Porto Rico e São Pedro do Para-
ná, no Noroeste. São atividades 
esportivas e de lazer que englo-
bam aulas de ginástica, dança, 
caminhadas, recreação infantil, 
shows, torneios e competições 
nacionais e internacionais, pro-
gramação inclusiva e educação 
ambiental. A agenda completa 
pode ser consultada no site 
www.verao.pr.gov.br.  

Foto: Gabriel Rosa/AEN
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa 
Shopping KILEGAL

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Panifi cadora A Predileta
Nova Líder Pastelaria

Panifi cadora A Preferida
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 005/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002.2024 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ÍTEM  
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará PREGÃO ELETRÔNICO nº.002/2024, tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
Contratação de empresa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS DA SAÚDE, para 
atender as demando  do município de cruzeiro do sul conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o 
presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas 
alterações. Dia 15 de Fevereiro de 2024 às 09h00 horas, em sessão pública eletrônica a 
partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF), através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br.  
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes 
 

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 15 de janeiro de 2024. 
      
 
 
 
 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 005/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002.2024 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ÍTEM  
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará PREGÃO ELETRÔNICO nº.002/2024, tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
Contratação de empresa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS DA SAÚDE, para 
atender as demando  do município de cruzeiro do sul conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o 
presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas 
alterações. Dia 15 de Fevereiro de 2024 às 09h00 horas, em sessão pública eletrônica a 
partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF), através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br.  
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes 
 

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 15 de janeiro de 2024. 
      
 
 
 
 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 005/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002.2024 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ÍTEM  
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará PREGÃO ELETRÔNICO nº.002/2024, tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
Contratação de empresa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS DA SAÚDE, para 
atender as demando  do município de cruzeiro do sul conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o 
presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas 
alterações. Dia 15 de Fevereiro de 2024 às 09h00 horas, em sessão pública eletrônica a 
partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF), através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br.  
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes 
 

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 15 de janeiro de 2024. 
      
 
 
 
 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 005/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002.2024 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ÍTEM  
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará PREGÃO ELETRÔNICO nº.002/2024, tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
Contratação de empresa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS DA SAÚDE, para 
atender as demando  do município de cruzeiro do sul conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o 
presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas 
alterações. Dia 15 de Fevereiro de 2024 às 09h00 horas, em sessão pública eletrônica a 
partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF), através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br.  
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes 
 

 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 15 de janeiro de 2024. 
      
 
 
 
 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan  

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.14/2022,  objetivando a Contratação 

de software para orçamentação eletrônica denominada sistema traz valor para 

peças e serviços destinados a manutenção e recuperação de veículos pertencentes 

a frota municipal de Cruzeiro do Sul-P ( 35815).. decorrente de Inexigibilidade n°    

1/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e 

a L. RICARDO DE MAGALHAES EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 17.922.286/0001-

65. aditivam o contrato na importância de R$    14.400,00 (quatorze mil e 

quatrocentos reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 21 de novembro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

quatorze mil e quatrocentos reais

www.elotech.com.br

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 
em 12 de janeiro de 2024.
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DECRETO Nº 05, DE 05 DE JANEIRO DE 2024

Regulamenta no âmbito do Poder Executivo do Município de Ourizona o sistema de registro 
de preços, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

O Prefeito Municipal de Ourizona, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos);
Considerando que o Sistema de Registro de Preços é um dos procedimentos auxiliares 
das licitações e das contratações;
Considerando que, conforme § 1º do art. 78, os procedimentos auxiliares obedecerão a 
critérios claros 
e objetivos defi nidos em regulamento

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito da administração 
pública direta e indireta do Município de Ourizona, procedimento auxiliar previsto nos art. 
82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 2º Para fi ns deste decreto, considera-se:

I - Sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante 
contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal 
de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 
contratações futuras;

II - Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta 
e nas propostas apresentadas;

III - Órgão gerenciador: órgão da Administração Municipal responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente;

IV - Órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que 
participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a 
ata de registro de preços;

V - Órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que 
não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra 
a ata de registro de preços.

Art. 3º O sistema de registro de preços poderá ser usado, quando pertinente, para:

I - Aquisição de bens;
II - Locação de bens;
III - Prestação de serviços, inclusive de engenharia;
IV - Obras de engenharia.

§ 1º Entende-se como pertinente a utilização do sistema de registro de preços nas se-
guintes situações:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes, caso em que poderá ser adotado o sistema de registro de preços permanente 
como forma de aproveitamento da fase de planejamento da contratação;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com entrega parcelada ou contratação 
eventual de serviços remunerados por unidade de medida;

III - quando for conveniente a aquisição ou a locação de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, por meio de contratação compartilhada;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível defi nir previamente o quantitativo 
a ser demandado pela Administração; e

V - quando as obras e os serviços de engenharia tiverem projeto padronizado, sem 
complexidade técnica e operacional, para atender a necessidade permanente ou frequente 
da Administração.

§ 2º Para contratar obras e serviços de engenharia deverão ser atendidos os seguintes 
requisitos:

I - Existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional, devidamente 
atestado pelo profi ssional técnico que fez o projeto;

II - Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado, sendo a 
necessidade devidamente atestada e formalizada no processo administrativo.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS

Seção I
Da licitação

Critério de julgamento

Art. 4. Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto sobre 
o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado. 

Art. 5.  Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto 
por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação 
por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica.

Art. 6. Na hipótese prevista no art. 12:

I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e

II - a contratação posterior de item específi co constante de grupo de itens exigirá prévia 
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Modalidades

Art. 7. O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade con-
corrência ou pregão. 

Edital

Art. 8 O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais estabelecidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e disporá sobre:

I - as especifi cidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade máxima de cada item 
que poderá ser contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas hipóteses previstas 
no art. 4º do decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de 
unidades de medida, desde que justifi cada;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou

d) por outros motivos justifi cados no processo;

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e obrigar-se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação;

VI - as condições para alteração ou atualização de preços registrados, conforme a realidade 
do mercado e observado as disposições legais;
VII - a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de 
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo 
na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

VIII - as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços;

IX - o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso;

X - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços e em relação às obrigações contratuais;

XI - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não participan-
tes, observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 31 de março de 2023, no caso de o órgão ou a entidade gerenciadora admitir adesões.

XII - a inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de reserva:

a)dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços iguais aos 
do licitante vencedor, observada a ordem de classifi cação da licitação; e 

b)dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

XIII - a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma 
empresa para a execução do mesmo serviço, a fi m de assegurar a responsabilidade contratual 
e o princípio da padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021; e

XIV - na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, 
excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase de julgamento das 
propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços, desde que justifi cada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo único.  Para fi ns do disposto no inciso II do caput, consideram-se quantidades 
mínimas a serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na licitação, apre-
sentadas pelos licitantes em suas propostas, desde que permitido no edital, com vistas à 
ampliação da competitividade e à preservação da economia de escala.

Seção II
Da contratação direta

Procedimentos

Art. 9 O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por inexigibilidade 
ou por dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços 
por mais de um órgão ou uma entidade.
§ 1º Para fi ns do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão observados:
I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - a designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e julgamento 
dos documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do disposto no 
inciso L do caput do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, por inexi-
gibilidade de licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de medicamentos e 
insumos para tratamentos médicos.

Seção III
Da disponibilidade orçamentária

Art. 10.  A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

Parágrafo único: Entende-se como instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei 
nº 14.133/2021, a carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço, entre outros que produzam os mesmos efeitos.

CAPÍTULO IV
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Formalização e cadastro de reserva

Art. 11.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços:

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a)dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classifi cação na licitação; e 

b)dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classifi cação dos licitantes ou forne-
cedores registrados na ata.

§ 1º  O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
§ 2º  Para fi ns da ordem de classifi cação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea 
“a” do inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido inciso.

§ 3º  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 
inciso II do caput e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou

II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

§ 4º O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Assinatura

Art. 12.  Após os procedimentos legais, o licitante mais bem classifi cado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 
sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

§ 1º  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classifi cado ou do fornecedor convocado, desde que:

I - a solicitação seja devidamente justifi cada e apresentada dentro do prazo; e

II - a justifi cação apresentada seja aceita pela Administração.

§ 2º  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços.

Art. 13.  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos, fi ca facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classifi cação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classifi cado.

Parágrafo único.  Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea “a” do inciso 
II do caput do art. 11 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste artigo, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 
no edital, poderá:

I - convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do caput do art. 11 para 
negociação, na ordem de classifi cação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou
II - adjudicar e fi rmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classifi cação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

Art. 14.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realiza-
ção de licitação específi ca para a aquisição pretendida, desde que devidamente justifi cada. 

Vigência da ata de registro de preços

Art. 15.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no órgão ofi cial, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

Parágrafo único.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência esta-
belecida na forma prevista no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimos de quantitativos

Art. 15.  Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro 
de preços.

Controle e gerenciamento

Art. 24.  O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados por 
meio da ferramenta de Gestão de Atas, quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;

II - as solicitações de adesão; e 

III - o remanejamento das quantidades. 

Parágrafo único.  O disposto no caput observará os procedimentos estabelecidos no manual 
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério 
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. 

Alteração ou atualização dos preços registrados

Art. 17.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou super-
veniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei 
nº 14.133, de 2021.

Negociação de preços registrados

Art. 18.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.

§ 1º  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.

§ 2º  Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classifi cação, para verifi car se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado, observado as disposições legais.

§ 3º  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, conforme disposições legais, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

§ 4º  Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comu-
nicará aos órgãos e às entidades que tiverem fi rmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, conforme disposições legais.

Art. 19.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o for-
necedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

§ 1º  Para fi ns do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabili-
dade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

§ 2º  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, conforme disposições legais, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifi cação, 
para verifi car se aceitam manter seus preços registrados, observado as disposições legais.

§ 4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, conforme disposições legais, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

§ 5º  Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

§ 6º  O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
fi rmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado as 
disposições legais.

CAPÍTULO VI
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

E DOS PREÇOS REGISTRADOS

Cancelamento do registro do fornecedor

Art. 20.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
quando o fornecedor:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justifi cado;

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justifi cativa razoável;

III - não aceitar manter seu preço registrado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º  Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

§ 2º  O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa.

§ 3º  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade ge-
renciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classifi cação.

Cancelamento dos preços registrados
Art. 21.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justifi cadas:

I - por razão de interesse público; 

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

III - se não houver êxito nas negociações, conforme disposições legais.

CAPÍTULO II
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Art. 22. Durante a vigência da ata de registro de preços o órgão ou entidade que não tenha 
participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que:

I - seja justifi cada no processo a vantagem de utilização da ata de registro de preços, inclusive 
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

II - seja demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 lei federal nº 14.133, de 2021;

III - a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital, e

IV - haja prévia consulta e concordância do órgão gerenciador e do fornecedor ou prestador 
benefi ciário da ata de registro de preços.

§ 1° A adesão é restrita aos órgãos e entidades previstos no art. 1º deste decreto.

§ 2° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes.

§ 3° O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 4° Caberá ao fornecedor ou prestador benefi ciário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação 
decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata de registro de preços, assumidas com o órgão gerenciador e 
com os órgãos participantes.

§ 5° O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha fi gurado ini-
cialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da lei 
federal nº 14.133, de 2021.

§ 6° não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou 
contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

Art. 23. É permitido, mediante ato do dirigente máximo do órgão ou entidade municipal 
que demonstre a necessidade e a vantagem econômica, atendidos os demais requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da lei federal nº 14.133, de 2021, a adesão a atas de registro 
de preços gerenciadas pela administração pública municipal, estadual, distrital e federal.

DECRETO Nº 03, DE 03 DE JANEIRO DE 2024

Regulamenta no âmbito do Poder Executivo do Município de Ourizona a dispensa de licitação, 
na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

O Prefeito Municipal de Ourizona, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
Considerando a necessidade de estabelecer os procedimentos para realização da dispensa de 
licitação na forma eletrônica para o Poder Executivo do Município de Ourizona.

DECRETA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a dispensa de licitação 
de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a ser realizada exclusivamente na forma 
eletrônica, observadas as diretrizes deste decreto. 

Parágrafo único: A aquisição ou contratação por dispensa eletrônica que envolva recursos pro-
venientes de transferências voluntárias da União obedecerá esse decreto no que não contrariar 
norma da União aplicável.

Seção II
Do uso de sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2º O Poder Executivo fará uso de sistema de dispensa eletrônica auditável público ou privado 
para realização dos procedimentos de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os 
serviços de engenharia. 
Parágrafo único: o sistema a ser utilizado para a contratação constará sempre do aviso de licitação. 

Seção III
Hipóteses de uso 

Art. 3º As Secretarias que compõem o Poder Executivo Municipal adotarão a dispensa de licitação, 
na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - contratação de serviços de manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no 
§ 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, nos casos que confi gurem urgência e emergência, 
devidamente comprovados;

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 2021;

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do 
disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços, nos termos do § 6º do art. 82 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

§1º Para fi ns de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput, 
deverão ser observados:

I - o somatório despendido no exercício fi nanceiro pelas respectivas Secretarias Municipais de 
atribuições administrativas em consonância com a lei orçamentária. 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§2º Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento registrada pelo fornecedor quando do 
seu cadastramento no Sistema de Cadastramento Unifi cado de Fornecedores (Sicaf), vinculada:
I - à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de 
Catalogação de Material do Governo federal; ou
II - à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação de Serviços ou 
de Obras do Governo federal." (NR).
§3º Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para compras, obras e servi-
ços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualifi cadas como agências 
executivas na forma da lei.

§4º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas 
neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela 
adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei nº 
14.133, de 2021.

§5º Se a contratação tiver por objeto bem ou serviço comum de possível interesse de outras 
Secretarias, a Secretaria demandante deverá consultar o departamento de compras e licitações 
sobre a possibilidade de aquisição conjunta, adotando sempre a modalidade de licitação mais 
vantajosa para a Administração. 

Art. 4º Tratando-se de compra emergencial, não haverá a fase de lances, apenas a publicação na 
plataforma com contratação direta.

§1º Para a compra emergencial deverá ser elaborada estimativa de preços que demonstre a 
observância e a compatibilidade do valor contratado com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei 14.133/2021. 

§2º Paralelamente à compra emergencial, será instaurada sindicância e/ou processo administrativo 
disciplinar para apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação 
emergencial, salvo nas hipóteses de caso fortuito e força maior.

§3º O Secretário da Pasta é pessoalmente responsável pelos atos praticados no processo de compra 
emergencial, salvo nas hipóteses de caso fortuito e força maior. 

Art. 5º Para despesas de pequeno vulto e de necessidade imediata, desde que devidamente justi-
fi cadas, deverá ser observado o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
§1º São passíveis de pagamento as despesas referente a materiais de consumo e serviços de 
pequeno vulto, desde que caracterizada a inexistência de cobertura contratual/disponibilidade 
em almoxarifado, a eventualidade da contratação e a inocorrência de fracionamento da despesa, 
caracterizado por aquisições de um mesmo objeto, passíveis de planejamento.
Art. 6º Nos casos de processos em que a fase de lances for dispensada, ou seja que seja realizado 
uma dispensa de licitação sem disputa, o responsável pela aquisição ou contratação, no caso o 
Secretário da Pasta, deverá apresentar uma justifi cativa plausível para tal, a qual será analisada 
previamente pelo Departamento de Licitação em conjunto com o Departamento Jurídico.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

Seção I
Da Instrução do procedimento administrativo

Art. 5º A Secretaria interessada em adquirir os produtos e contratar os serviços instruirá o proce-
dimento com os seguintes documentos, no mínimo:

I - memorando de formalização de demanda, conforme modelo do Anexo I; 
II - termo de referência, estudo técnico preliminar, projeto básico e/ou projeto executivo, 
conforme o caso;  
III - Estimativa de preços elaborada de acordo com o Decreto Municipal nº 205/2022;
IV - Justifi cativa de preço aprovada pelo Secretário responsável pelo centro de custo elaborada 
de acordo com o Decreto Municipal nº 205/2022; 
V - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 
a ser assumido;
VI- aprovação dos documentos dos incisos I a V do Secretário responsável pela pasta;
 
§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 3º, somente será exigida 
a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da formalização 
do contrato ou de outro instrumento hábil.
§ 2º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo 
que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, 
serão válidos para todos os efeitos legais.

Seção II
Do departamento de compras e licitações

Art. 6º O processo devidamente instruído com os documentos listados no art. 5º será encaminhado 
ao departamento de compras e licitações que fará a primeira conferência dos documentos e na 
falta de algum deles restituirá à Secretaria de origem para regularização ou, estando em ordem o 
processo, remeterá à Procuradoria para elaboração de parecer.  

Art. 7º O departamento de compras e licitações deverá inserir no sistema as seguintes informações 
para a realização do procedimento de contratação:
I - a especifi cação do objeto a ser adquirido ou contratado;
II - as quantidades e o preço estimado de cada item, elaborada nos termos do decreto 205/2022, 
observada a respectiva unidade de fornecimento;
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra;
IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006.
VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço eletrônico 
onde ocorrerá o procedimento.

Seção III
Da Divulgação 

Art. 8º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público no portal da transparência municipal, em sítio eletrônico ofi cial do órgão ou entidade 
promotora do procedimento.

§ 1º O procedimento será divulgado no sistema de compras e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral da respectiva plataforma indicada no aviso de licitação.

Art. 9º Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 3º, o prazo fi xado para abertura do procedimento 
e envio de lances, de que trata o Capítulo II, não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data 
de divulgação do aviso de contratação direta conforme modelo.

Seção IV
Do fornecedor

Art. 10º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as 
seguintes informações:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 
do procedimento;

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
fi rmes e verdadeiras;

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com defi ciência e para reabilita-
do da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 11. O fornecedor ao aderir à plataforma se compromete a seguir as diretrizes de uso cabendo-lhe 
acompanhar as operações no sistema, fi cando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Parágrafo único: O fornecedor manifestará concordância com a política de tratamento de dados da 
plataforma, estando ciente de que as informações da empresa, bem como dados pessoais poderão 
estar acessíveis ao público.  

CAPÍTULO III
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES

(  ) FAVORÁVEL: Aprovo o prosseguimento das atividades voltadas à contratação, 
considerando sua relevância e oportunidade aos objetivos estratégicos e as necessidades da 
área requisitantes.  
 
Dessa forma solicitamos a instituição de equipe de planejamento e contratação por meio de 
portaria.  
 
(  ) DESFAVORÁVEL: Justificativa 

 
 
 
 
 
 

Anexo I - Memorando de Formalização de Demanda 
 timbre padrão do Município 

Memorando de Formalização de Demanda 
 MFD n० XXXX/ ano 

 

Secretaria Demandante:   

Servidor Responsável pela Demanda:  
(nome e matrícula)  

E-mail:  telefone:  

Ordenador de Despesa:  

Indicação da dotação orçamentária: 

Origem do recurso: 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço ou aquisição de bens materiais, 
considerando o planejamento estratégico se for o caso:  

2. Especificação do Item/Quantidade a ser contratada e Unidade de Medida:  
  

3. Previsão de data em que deve ser iniciada execução dos serviços ou a entrega do(s) 
material(ais) desejados:  
  

4. Indicação do(s) servidor(es) para compor(em) a Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC)   
 
(indicar ao menos um servidor) 

Nome:  
Matrícula 

Nome:  
Matrícula 

Nome:  
Matrícula 

Nome:  
Matrícula 

SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO 
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(indicar ao menos um servidor) 

Nome:  
Matrícula 

Nome:  
Matrícula 

Nome:  
Matrícula 

Nome:  
Matrícula 

SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO 

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. A divulgação no PNCP é condição para a efi cácia dos instrumentos contratuais 
decorrentes das atas de registro de preços e de seus aditamentos, e deverá ocorrer no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua assinatura ou da confi rmação de recebimento 
pelo contratado.

§ 1° Enquanto o PNCP não for efetivamente viabilizado aos Municípios, a divulgação será 
realizada no sítio eletrônico ofi cial e no Diário Ofi cial do Município.

§ 2° Todas as questões omissas não abrangidas por este regulamento serão resolvidas e de-
cididas pelo Departamento de licitação, após aval da autoridade superior e análise e parecer 
do Departamento Jurídico.

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, em 05 de janeiro de 2024.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, em 05 de janeiro de 2024.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Seção I 
Da Abertura

Art. 12.  A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto 
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) 
horas ou superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o procedimento 
será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classifi cação.

Seção II 
Do Envio de lances

Art. 13. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

CAPÍTULO IV
DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO

Seção I
Do julgamento

Art. 14. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art. 12, o setor de com-
pras e licitações realizará a verifi cação da conformidade da proposta classifi cada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação.

Art. 15. Defi nido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo defi nido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar 
condições mais vantajosas.

§ 1º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Art. 16. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classifi cados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classifi cação, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassifi cado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo defi nido para a contratação, observado o disposto no art. 15.

Art. 17. Defi nida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio do 
sistema, o envio da proposta adequada ao último lance ofertado pelo vencedor e, se necessário, 
dos documentos complementares.

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta de-
verá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora.

Seção II
Da habilitação

Art. 18. Para a habilitação do fornecedor mais bem classifi cado serão exigidos os seguintes 
documentos: 

I - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);     

II - prova de sua regular constituição;

III - inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicí-
lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

IV - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

V - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;
VI - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VII - Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos expedida pelo Tribunal de Constas da União.

§ 1º No caso de habilitação de pessoa física serão exigidos, exclusivamente, os seguintes 
documentos:

I - Cadastro Nacional da Pessoa Física (CPF); 
    
II - inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domi-
cílio, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;

§ 2º Quando se tratar de serviços técnicos especializados:

I – Comprovante de inscrição e regularidade perante o respectivo Conselho Regional da classe;

II – Documentos para demonstração de qualifi cação técnico-profi ssional e técnico-operacional, 
caso seja necessário, conforme art. 67 da lei 14.133/2021.

§ 3º A verifi cação dos documentos de que trata o caput será realizada no Sicaf ou em sistemas 
semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando o 
procedimento for realizado em sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, 
assegurando-se aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

§ 4º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados 
para a habilitação, na forma estabelecida no § 1º, ou de documentos não constantes do Sicaf, 
o órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo defi nido no edital, o envio desses 
por meio do sistema.

Art. 19. No caso de contratações para entrega imediata somente será exigida das pessoas jurí-
dicas a comprovação da regularidade fi scal federal, social e trabalhista, bem como regularidade 
perante o Município de domicílio fi scal, enquanto das pessoas físicas será exigida certidão de 
regularidade com a Fazenda Federal e domicílio.

Parágrafo único. Para fi ns o caput deste artigo será considerada aquela com prazo de entrega de 
até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 
(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral. 

Art. 20. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no artigo anterior, o fornecedor 
será habilitado.

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classifi cação, até a apuração de uma proposta que atenda às especifi cações do objeto e as 
condições de habilitação. 

CAPÍTULO V
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 21. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 
autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, 
no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO VI
PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO

Art. 22. Na hipótese de procedimento fracassado, o Departamento de Compras e Licitação 
fi xará prazo de até 03 (três) dias úteis para que os participantes adequem as propostas ou a 
documentação de habilitação. 

§ 1º Caso o procedimento previsto no caput deste artigo seja infrutífero, o Departamento de 
Compras e Licitação restituirá o processo à Secretaria demandante para que o Secretário da pasta: 
I - reanalise o procedimento para eventual republicação; ou
II - utilizar de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, desde que justifi cada a escolha do eventual 
contratado e atendidas as condições de habilitação e qualifi cação exigidas.

Art. 23. Na hipótese procedimento Deserto o Departamento de Compras e Licitação restituirá 
imediatamente o processo à Secretaria demandante para que o Secretário da pasta:
I - reanalise o procedimento para eventual republicação; ou
II - utilize de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 
houver, privilegiando-se os menores preços, desde que justifi cada a escolha do eventual con-
tratado e atendidas as condições de habilitação e qualifi cação exigidas.

Art. 24. Para fi ns do disposto neste Capítulo, considera-se:
a) Licitação Fracassada quando nenhum proponente é selecionado em decorrência de inabilitação 
ou de desclassifi cação das proposta; e
b) Licitação Deserta aquela que nenhum proponente interessado comparece ou por ausência 
de interessados na licitação.

CAPÍTULO VII
DAS  RESPONSABILIDADES E PENALIDADES

Art. 23. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho 
de despesa ou da rescisão do instrumento contratual, sendo assegurado o devido processo legal, 
resguardado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 24. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o Sistema de Dispensa 
Eletrônica responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso 
indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas.

Art. 25. Os Secretários são pessoalmente responsáveis administrativa, civil, criminalmente e 
perante os Tribunais de Contas, nos termos das leis aplicáveis, pelo uso adequado da dispensa 
e pela correta instrução dos processos. 

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

Art. 27. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Art. 28. Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento de Licitação, com apoio do 
Departamento Jurídico, sendo as suas decisões pautadas na legislação pertinente.

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial o Decreto 206, de 07 de dezembro de 2022.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, 
em 03 de janeiro de 2024.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, 
em 03 de janeiro de 2024.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal



Desde 1960

GIONALe04 TERÇA-FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 2024
Nova Esperança nº 3666 - Colorado nº2753www.oregionaljornal.com.br



Desde 1960

GIONALe TERÇA-FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 2024
Nova Esperança nº 3666 - Colorado nº2753 05www.oregionaljornal.com.br



Desde 1960

GIONALe06 TERÇA-FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 2024
Nova Esperança nº 3666 - Colorado nº2753www.oregionaljornal.com.br



Desde 1960

GIONALe TERÇA-FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 2024
Nova Esperança nº 3666 - Colorado nº2753 07www.oregionaljornal.com.br



Desde 1960

GIONALe08 TERÇA-FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 2024
Nova Esperança nº 3666 - Colorado nº2753www.oregionaljornal.com.br



Desde 1960

GIONALe TERÇA-FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 2024
Nova Esperança nº 3666 - Colorado nº2753 09www.oregionaljornal.com.br



Desde 1960

GIONALe10 TERÇA-FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 2024
Nova Esperança nº 3666 - Colorado nº2753www.oregionaljornal.com.br



Desde 1960

GIONALe TERÇA-FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 2024
Nova Esperança nº 3666 - Colorado nº2753 11www.oregionaljornal.com.br



Desde 1960

GIONALe12 TERÇA-FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 2024
Nova Esperança nº 3666 - Colorado nº2753www.oregionaljornal.com.br


